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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 246 , DE 

( DO SENADO FEDERAL ) 

PLS N9 224/89 - COMPLEMENTAR 

Estabelece condições para a aposentadoria especial dos 

servidores públicos civis da União , Estados , Municípios 

e do Distrito Federal , bem como dos trabalhadores regl 

dos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT . 

I~t e/Jp JJ 
( A SÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E AÇÃO 

(ADM ); DE FINA RIBUTA M); E DE TRABALHO , 

DE ADMINISTRAÇÃ VIÇO P - APENSE- SE A ESTE 

OS OS DE LEI COMPLEMENTAR N9s 77/89 , E 
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Âs Comissões: 

de Constituicão e Justiça e de Redacão(ADM 

de Financas e Tributacão tADM) 

de Trabalho Administraão e Servico PÚblico 
Al?ense-se ,J'LP 77/89 ( 4/ ª 212/89 

~ ~ t 

~m 28 06.90 Preside te 

24G/ey-o , 
Estfa;elece condições para a aposenta
doria especial dos servidores públicos 
civis da União, Estados, Municípios e 
do Distrito Federal, bem como dos tra
balhadores regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os funcionários civis da União, Estados, 

Municípios e do Distrito Federal, bem como os trabalhadores em 

geral, respectivamente, sujeitos ao exercício de atividade peno

sa, insalubre ou perigosa ou que assim venha a ser considerada, 

terão direito à aposentadoria especial, com proventos integrais, 

em tempo inferior a trinta e cinco anos de trabalho para o homem 

e trinta anos para a mulher. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, serão consi

deradas atividades especiais as assim definidas: 

I - atividades penosas são todas aquelas que, por 

sua natureza, condições ou métodos de tra balho, sejam exercidas 

em condições ergonômicas desfavoráveis, suscetíveis de provocarem 

o aparecimento de doenças crônico-degenerativas ou fadiga física 

e psíquica precoces ou que exijam dos trahalhadores esforço e 

condicionamento físicos especiais, repetitividade imutável da ta

refa ou atenção concentrada em níveis acima dos limites de tole

rância fixados, em razão da natureza do trabalho a que estã o sub

metidos ou, ainda, as atividades que são exercidas de forma cons

tante e contrariamente ao ritmo biológico de repouso noturno e as 

que, mesmo sem serem insalu~res, imponham trabalho dir eto com ma

terial de natureza repugnante ou com restos e dejetos humanos e 

d e a n i ma). s : 

11 - atividades insalu tlres são aquelas que, por sua 

nature za, condições ou métodos de tra balho, exponham os tra balha

dores a agentes noc i vos à saúde, acima dos limites de tolerância 
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estabelecidos por normas específicas, em razão da natureza e da 

nocividade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos, 

inclusive cumulativamente; 

rrr - atividades perigosas são todas aquelas que, 

por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, impliquem no 

risco constante e acentuado de acidente grave, capaz de provocar 

incapacidad~, invalidez permanente ou morte. 

Parágrafo único - As atividades penosas, insalu
• bres e per~gosas serão classificadas consoante critérios estabe-

lecidos pelo Poder Executivo, nos graus máximo, médio e mínimo . 

Art. 3º - A aposentadoria especial é devida ao 

servidor público e ao trabalhador em geral que tenha exercido 

atividades penosas, insalubre ou perigosa ou que assim venha a 

ser considerada, no tempo mínimo de quinze anos no grau máximo, 

vinte anos no grau médio e vinte e cinco anos no grau mínimo. 

§ 1º - O período em que o servidor público ou tra

balhador celetista, enquadrado nesta Lei, tenha estado licenciado 

do serviço para exercer cargo de administração ou de representa

ção sindical ou tenha estado em gozo de auxílio-doença ou aposen

tadoria por invalidez, decorrentes das atividades especificadas 

no c aput deste artigo, será contado para a aposentadoria espe

cial . 

§ 2º - O tempo de serviço desempenhado em ativida

des penosas, insalubres ou perigosas, em quaisquer dos seus 

graus, será somado ao tempo de serviço em atividade normal, para 

qualquer espécie de aposentadoria, após a conversão daquele, se

gundo critério de equivalência e proporcionalidade, através dos 

seguintes índices, aos quais será multiplicado: 

r - 2,34 para o homem e 2,0 para a mulher, no grau 
, . 

maxlmo i 

I! - 1,75 para o homem e 1,5 para a mulher, no grau 

médio~ , 

rrr - 1 ,4 para o homem e 1,2 para a mulher, no grau 

§ 3º - No caso do exercício de atividade que 

acumule a incidência de duas ou mais condições de penosidade, in-

~ 

I 
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salubridade e periculosidade, a contagem do tempo far-se-á pela 

adoção do índice referente ao grau imediatamente superior, se 

classificadas em idêntico grau, e pelo índice referente ao grau 

de maior intensidade, se classificado em graus diferentes. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de cento e oitenta dias. 

publicação. 

r 

me/o 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.1- DE JUNHO DE 1990 

ON CARNEIRO 

PRESIDENTE 
/ 
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Projeto de Lei do Senado nº 22LI , de 19139 - Cornplernentar 

Esta~elece condlçôes para a apos~ntado
ria especial dos servidores p~blicos 
civis da Uni ~o , Estados , Municipios e 
d o O i s t r i t o F e d c r a 1, b e rn C o rn o dos l r ;) _ 
b ;:11 11 <1 d o r e s reg 1 do s p e 1. () C o ri sol j . d () ç iJ o 
das Leis do Trabalho - CLT. 

f.\ P r e s e n L Cl J LJ 1:1 () J. o Se 11 a J LJ r C 1\ I \ L use 1I J 1\ I \ L L L 1 . 

Lido no expediente da Sess~o de 16/13/89 e publicado no ocr~ (Se 

ç~o 11) de 17/13/89. A Comiss~o de Constituiç~o , Justiça e Cidada -
nla . 

Em 7/5/90, é lido o parecer nº 108/90 da CCJ , relatado pelo Sena 

dor Áureo Mello pela sua aprovação com Emenda Supresslva. 

Em 15/5/90, a IJ resid0ncia comunica ao Plenório o t6rmino do prazo 

para apresentação de Emendas , sendo que ao mesmo não foram ofere
CjrJClS Emend3S . 

Em 13/6/90 , é aprovucJo com ElIlenda nº 1/90 da C:CJ . À COlfl , para 
Redação rina]. 

Em 19/6/90, é aprovado o parecer do Relator oferecendo a redação 
Final do Projeto, na CDIR. 

Em 20/6/90, é lido o Parecer nº 208/90 da COIR, (relator Senador 

Pompeu de Sousa)~ oferecendo a Redação Final da matéria. Aprovada 

a Redação Final, nos termos do RQS N9 163/90, subscrito pelo 
Senador Pompeu de Sousa, de dispensa de publicação. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Nº.2Q4, de 27.06,90 
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SM/N2 ,)OY Em J1- de junho de 1990 

.. , . 
Senhor Prlmelro Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art . 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n2 

224, de 1989 - Complementar, constante dos autógrafos juntos, que 

"estabelece condições para a aposentadoria especial dos 

servidores públicos C1V1S da União, Estados, 
o ~ o 

MunlclploS e do 

Distrito Federal, bem como dos trabalhadores regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração . 

= 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 
.. - . ~ . Prlmelro Secretarlo, em exerClClO 

Secre, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 224, DE 1989 - COMPLEMENTAR 

Estabelece condições para a aposentadoria especial dos servi
dores públicos civis da União, Estados, Municípios e do Distrito 
Federal, bem como dos trabalhadores regidos pela CLT, conforme 
o disposto, respectivamente, no § 1.° do art. 40 e no inciso 11 do 
art. 202, da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Conforme o disposto no § 1.0 do art. 40 e no inciso H do 

art. 202, da Constituição Federal, os funcionári'os civis da União, Estados, 
Municípios e do Distrito Federal, bem como os trabalhadores em geral, 
respectivamente, sujeitos ao exercício de atividade penosa insalubre ou 
perigosa ou que assim venha a ser considerada, terão dir,eíto à aposen
tadoria especial, com proventos integrais, em tempo inferior a trinta e 
cinco anos de trabalho para o homem e trinta anos para a mulher. 

Art. 2.0 Para efeito da lei, serãO' consideradas ativi'dades especiais as 
assim definidas: 

I _ ativi'dades penosas são todas aquelas que. por sua natureza, con
dições ou métodos de trabalho, sejam exercidas em condições ergonômicas 
desfavoráveis, suscetíveis de provocarem o aparecimento de doenças crô
nico-degenerativas ou fadiga física e psíquica precoces ou que exijam dos 
trabalhadores esforço e condicionamento físicos especiais, repetitividade 
imutável da tarefa ou atencão· concentrada em níveis acima dos limites 
de tolerância fixados , em razão da natureza do trabalho a que estão sub
metido ou, ainda, as atividades que são exercidas de forma constante e 
contrariamente ao ritmo biológico de repouso noturno e as que, mesmo 
sem serem insalubres, imponham trabalho direto com matertal de na
tureza repugnante ou com restos e dejetos humanos e de animais; 

H _ atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, con
dições ou métodos de trabalho, exponham os tl'abalh-adores a agentes 
nocivos à saúde, acima dos limites de tol·eráncia estabelecidos por normas 
específicas, em razão da natureza e da nOCIvidade do agente e do tempo 
de exposição aos seus efeitos, inclusive cumulativamente; 

IH _ atividades perigosas são todas aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, impliquem no risco constante e acen-
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túado de acidente grave, capaz de provocar incapacidade, Í'nvalidez per
manente Ou morte. 

ParágrafO único. As atividades penosas, insalubres e perigosas serão 
classificadas consoante critérios estabelecidos pelo Poder Executivo, nos 
graus máximo, médio e mínimo. 

Art. 3.° A aposentadoria e pecial é devida ao servidor público e ao 
trabalhador em geral que tenha exercido atividade penosa, insalubre ou 
perigosa ou que assim venha a ser considerada, no tempo mínimo de 15 
(quinz,e) anos no grau máximo, 20 (vinte) anos no grau médio e 25 (vinte 
e cinco) anos no grau mínimo. 

§ 1.0 O períodO em que o servidor público ou trabalhador celetista. 
enquadrado nesta lei, tenha estado licenciaào do serviço para exercer 
cargo de administração ou de representação sindical ou tenha estado em 
gozo de auxilio-doença ou aposentadoria por invalidez, decorrentes das 
atividll!des especificadas no caput deste artigo, será contado para a apo
sentadoria especial. 

§ 2.° O tempo de serviço desempenhado em atividades penosas, in
salubres ou perigosas, em quaisquer dos seus graus, será somado ao tempo 
de serviço em atividade normal. para qualquer espécie de aposentadoria, 
após a conversão daquele, segundo critério de equivalência e propOTcio-
nalidade, através dos seguintes índices, aos quais será multiplicado: 

I - 2,34 para o homem e 2,0 para a mulher, no grau máximo; 
II - 1,75 para o homem e 1,5 para a mulher, no grau médio; 

III - 1,4 para o homem e 1,2 para a mulher, no grau mínimo. 

§ 3.° No caso do eexrcício de atividade que acumule a incidência de duas 
ou mais condições de penosidade, insalubridade e periculosidade, a contagem 

, 

do tempo far-se-á pela adoção do índice referente ao grau imediatamente • 
superior, se classificadas em idêntico grau, e pelo índice referente ao grau 
de maior intensidade, se classificado em graus diferentes. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de responsabilidade. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Segundo o que dispõe o § 1.0 do art. 40 da Carta Magna, lei comple

mentar estabeleceria exceções ao disposto no ínciso IIl, a e c, no caso de 
exercício de atividades consideradas penosas, ínsalubres ou perigosas. 

Nada mais justo do que contemplar o funcionalismo civil da União, 
Estados, Municípios e do Distrito Federal com a possibilidade de aposen
tadoria especial, nos casos mencionados acima, consoante o seu grau, já 
tradicionalmente hierarquizados em máximo, médio e mínimo. 

Abriu-se também a possibilidade da contagem do tempo de serviço em 
atividades comuns com as consideradas penosas, insalubres e perigosas, 
após a conversão destas através de índices estabelecidos segundo os critérios 
de equivalência e proporcionalidade, para qualquer tipo de aposentadoria, 
mesmo a proporcional ao tempo de serviço, conforme reza o inciso IIl, c, 
para o homem e a mulher. 

Não obstante, para que a lei não permanecesse anódina ou vaga o 
suficiente para ser regulamentada e ínterpretada segundo uma ótica casuísti-

Lote: 21 Caixa: 16 

PLP N° 246/1990 

9 
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ca, fez-se necessário a definição clara e minudente das categorias de penosi
dade, insalubridade e periculosidade. O primeiro, não tendo definição explíci
ta, aplicou-se, até o momento, às peculiaridades do trabalho. de estiva, 
enquanto o último, pela defasagem da norma, apenas se relaclOnava com 
o trabalho permanente com inflamáveis e explosivos em condição de risco 
acentuado, bem como o empregado de setor de energia elétrica nas mesmas 
condições. Excluía-se, assim, grande contingente de trabalhadores expostos 
ao risco iminente de acidente grave, militantes em outros setores da eco
nomia. 

Da mesma forma, a lei, ao trazer a pleiteada isonomia dos servidores 
públicos com os trabalhadores do setor privado, com relação ao tratamento 
frente às atividades penosas, insalubres e perigosas, permite a estes uma 
abordagem mais equânime e consentânea ao risco a que estão submetidos, 
em especial quanto à penosidade, muitas vezes responsável pelo envelheci
mento precoce e ao sucateamento ideológico de vasta gama de trabalhadores, 
muito cedo impelidos, por incapacidade real, mas não inequivocamente 
ligada ao trabalho exercido, à economia informal ou ao subemprego. 

Outrossim, para evitar maior massa de aposentadorias especiais, o poder 
público será obrigado a exercer fiscalização mais rigorosa nos casos em que 
a penosidade, a insalubridade e a periculosidade deverem-se mais às condi
ções e métodos de trabalho do que à própria natureza da ocupação. É o que 
obviamente se deseja, permitindo o exercício saudável do trabalho ao maior 
número possível de trabalhadores e não o prêmio amargo de uma aposen
tadoria especial a uma vida já consumida pelos rigores excessivos de ativi
dades desumanamente acondicionadas. 

Pareceu-nos também mais justa a equiparação da penosidade, insalubri
dade e periculosidade através dos seus graus, conquanto tratarem-se de 
categorias diferentes de trabalho sob condições adversas, embora com efeitos 
danosos semelhantes ou equivalentes nas graduações estabelecidas. Evita-se, 
assim, a discricionária e sempre incompleta relação de atividades profissio
nais susceptíveis de aposentadoria especial, uma vez que há sempre manei
ras corretas ou adversas de se exercer qualquer trabalho. 

Isto posto, expomos o presente projeto de lei complementar à consi
deração dos ilustres parlamentares, certos de que tenha havido suficiente 
sensibilização, para que prestem o indispensável apoiamento à proposição. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1989. - Senador Carlos Chiarelli. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no DCN (Seção TI ) , de 17-8-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

400/8/89 
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SENADO FEDERi\L 

PARECER N.o 108, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 224, de 1989 - Complementar, que 
"estabelece condições para a aposentadoria especial dos servidores 
públicos da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como 
dos trabalhadores regidos pela CLT, conforme o disposto, respecti
vamente, no § 1.0 do art. 40 e no inciso 11 do art. 202, da Consti
tuição". 

Relator: Senador Aureo Mello 
De iniciativa do eminente Senador Carlos Chiarelli, o projeto de lei 

complementar sob exame pretende estabelecer critérios e condições para a 
aposentadoria especial dos servidores pÚblicos da União das três esferas 
de governo, bem como dos trabalhadores em geral. 

A proposição encerra um conj'unto de provisões que, se transformadas 
em normas jurídicas, deverão regulamentar, por via de integração, os direi
tos constitucionais estatuídos no § 1.0 do art. 40 e no inciso II do art. 202 da 
Carta em vigor. Trata-se, tecnicamente, de dar condições de aplicabilidade 
aos referidos dispositivos constitucionais. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, portanto, o projeto não 
merece qualquer objeção, antes pelo contrário, eis que se trata de iniciativa 
com o propósito de dar plena eficácia a dispositivos constitucionais que 
versam sobre direitos de elevado alcance social. 

No que tange à técnica legislativa, outrossim, o projeto reúne condições 
de receber acolhimento, ressalvado unicamente o aspecto objeto da emenda 
mais adiante indicada. 

No que respeita ao mérito, o projeto contém formUlações de esmerado 
apuro técnico, avançando consideravelmente a partir da experiência brasi
leira no campo previdenciário. Além disso, é de ressaltar a inquestionável 
oportunidade e conveniência da proposição em questão, por vir preencher 
a lacuna legislativa já apontada. 

A despeito dos notórios aspectos positivos do projeto, entendemos ser 
cabível a apresentação de emenda supressiva incidente sobre a expressão 
"sob pena de responsabilidade" contida no art. 4.°, in fine. Trata-se, a nosso 
ver, de inserção redacional despicienda, eis que a definição de responsabili
dade que se pretende atingir já se encontra insculpida no art. 85, VII da 
Carta de 1988 (descumprimento das leis). 



'" >< 
'õj 
U o 

Q) 
Q) .... -(Q~ 
~~ 
o 
z 

~ a. 
g .....l 
3 0.. 

-2-

Em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação de 
Projeto de Lei Complementar do Senado n.O 224/89, com a seguinte emenda: 

EMENDA SUPRESSIVA 
Ao Projeto de Lei do Senado n.O 224/89. 

Suprima-se do texto do art. 4.° a expressão "sob pena de responsabi
lidade". 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1990. - Cid Sabóia de Carvalho, Pre
sidente - Áureo Mello, Relator - João Calmon - Meira Filho - Odacir 
Soares - José Fogaça - Francisco Rollemberg - Afonso Arinos - Luiz 
Viana - Roberto Campos - Afonso Sancho - Leite Chaves. 

Publicado no DCN (Seção lI), de 8-5-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/5/90 
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REQUERIMENTO NQ/ 6s , DE 1990 

Dispensa de publicação de redação final . 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno , requeiru dis 

de publicação, para imediata discussão e votaç ão , da redação 

do Projeto de Lei do Senado nº 224 , de 1989-Complementar, de au 

toria do Senador Carlos Chiarelli, que estabelece condiçôes para a 

aposentadoria especial dos servidores públicus civis da Uriiãu, EsLG 

dos, Municipios e do Djstrito Federal, bem como dos trabalhadores re 

gidos pela CLT, confornle o disposto, respectivamente , no § lº do art . 

40 e no inciso 11 do art. 202 , da Constituiçãu Federal . 

-

Sala das SI~s~;ôes , em Q O de junho de 1990 . 
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Estabelece condições para a aposenta
doria especial dos servidores públicos 
civis da União, Estados, Municípios e 
do Distrito Federal, bem como dos tra
balhadores regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os funcionários civis 

Municípios e do Distrito Federal, 

sujeitos 

bem como os 

da União, Estados, 

trabalhadores em 

geral, respectivamente, ao exercício de atividade peno-

sa, insalubre ou perigosa ou que assim venha a ser considerada, 

terão direito à aposentadoria especial, com proventos integrais, 

em tempo inferior a trinta e cinco anos de trabalho para o homem 

e trinta anos para a mulher. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, serão consi

deradas atividades especiais as assi.m definidas: 

I - atividades penosas são todas aquelas que, por 

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, sejam exercidas 

em condições ergonômicas desfavoráveis, suscetíveis de provocarem 

o aparecimento de doenças crônico-degenerativas ou fadiga física 

e psíquica precoces ou que exijam dos trabalhadores esforço e 

condicionamento físicos especiais, repetitividade imutável da ta

refa ou atenção concentrada em níveis acima dos limites de tole

rância fixados, em razão da natureza do trabalho a que estão sub

metidos ou, ainda, as atividades que são exercidas de forma cons

tante e contrariamente ao ritmo biológico de repouso noturno e as 

que, mesmo sem serem insalubres, imponham trabalho direto com ma

terial de natureza repugnante ou com restos e dejetos humanos e 

de animais; 

11 - atividades insalubres são aquelas que, por sua 

natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os trabalha

a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância 
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estabelecidos por normas específicas, em razão da natureza e da 

nocividade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos, 

inclusive cumulativamente; 

rrr - atividades perigosas são todas aquelas que, 

por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, impliquem no 

risco constante e acentuado de acidente grave, capaz de provocar 

incapacidade, invalidez permanente ou morte. 

Parágrafo único - As atividades penosas, insalu

~res e per5gosas serão classificadas consoante critérios estabe

lecidos pelo Poder Executivo, nos graus máximo, médio e mínimo. 

Art. 3º - A aposentadoria especial é devida ao 

servidor público e ao trabalhador em geral que tenha exercido 

atividades penosas, insalubre ou perigosa ou que assim venha a 

ser considerada, no tempo mínimo de quinze anos no grau máximo, 

vinte anos no grau médio e vinte e cinco anos no grau mínimo. 

§ 1º - O período em que o servidor público ou tra

balhador celetista, enquadrado nesta Lei, tenha estado licenciado 

do serviço para exercer cargo de administração ou de representa

ção sindical ou tenha estado em gozo de auxílio-doença ou aposen

tadoria por invalidez, decorrentes das atividades especificadas 

no caput deste artigo, será contado para a aposentadoria espe

cial . 

§ 2º - O tempo de serviço desempenhado em ativida

des penosas, insaluhres ou perigosas, em quaisquer dos seus 

graus, será somado ao tempo de serviço em atividade normal, para 

qualquer espécie de aposentadoria, após a conversão daquele, se

gundo critér i o de equivalência e proporcionalidade, através dos 

seguintes índices, aos quais será multiplicado: 

r - 2,34 para o homem e 2,0 para a mulher, no grau 

máximo ; 
1 1 - 1,75 para o homem e 1,5 para a mulher, no grau 

médioj 

rrr - 1,4 para o homem e 1,2 para a mulher, no grau 

§ 3º - No caso do 
, . 

exerC1ClO de atividade que 

acumule a incidência de duas ou mais condições de penosidade, in-

\ 
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salubridade e periculosidade, a contagem do tempo far-se-á pela 

adoção do índice referente ao grau imediatamente superior, se 

classificadas em idêntico grau, e pelo índice referente ao grau 

de maior intensidade, se classificado em graus diferentes. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de cento e oitenta dias. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM J1- DE DE 1990 

/ 

SENADO CARNEIRO 

mel. 
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CAMAR A DOS D EP UT ADOS 
COORDrnAÇÃO lY\S COM} ssOr:S PLR1'WIDJTI:S L------ -

Br'd sília, enl19 de aoosto de 19 90 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Secretário: 

Em cumprimento ao despachQ do Senhor President e 

no ~P~L~C~n~9~2~4~6~/~9~0~~~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~~_, 
-solici to a V. Se? proceder a apensaçao do (s) Projeto (s) de Lei 

Complementar n9s. 77/89, 144/89 e 212/89 ao de n9 

~~2~4~6~/~9~0~ ____ ~ __________ , juntando ao processo esta nota e 

devolvendo a esta Coordenação a cópia devidamenta assinada. 

Atenciosamente, 

SíLVIA BARROSO MARTINS 

Diretora 

APrnsALú EM ()~ / Of / ~O 

(Secretário) 
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come~ou a admit ir' mulheres para o cargo de policial, (:rIO~l"" 
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aposentadoria das policiais .. " 
~;i ,':\ o justamente a regra geral de 

aposentadoria integral das ser'vidoras p~blic:as. Assim, para 

polici,':\i:;;, n(i\o a 1 g u 111<:\ n o t f:,~mpo d(~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N! 246, DE 1990 

Regulamenta o art, 40. 
Constituição Pederal 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

§ d<l 

o CONGRESSO NACIONAL decreta' 

Art 1 Q
, A aposentadoria com proventos integrais e 

[edução no tempo de servi ço necessár io à sua aquis i ção. de que 

trata o § 2 Q do art. 40 da Constituição. será devida ao servidor 

ocupante de cargo de policlal. nas condiç6es do parágrafo ónico. 

e ao servidor que tenha exercido atlvidade considerada. nos 

termos da legislação previdenciária. prejudicial à saóde ou à 

integridade fisica do trabalhador que a desenvolva. 

Parégrafo único o servidor ocupante de cargo de 

policial civil será aposentado voluntariamente. com proventos 

integrais, após' 

I 30 (trinta) anos de servlço. se homem. desde que 

conte. pelo menos. 20 (vinte) anos de exercicio no cargo; 

11 25 (vinte e cinco) anos de serviço. se mulher. 

desde que conte pelo menos 15 (quinze) anos de exercicio no 

cargo, 

Ressalvado o disposto no parágrafn ónico do 

art. lQ. a concessão da aposentadoria prevista por esta lei 

reger-se-á pelas normas de conceRsão de aposen tadori a especial 

aos segurados do Regime Geral de Previdência Soc.Lal institu.ldo 

pela Lei nlõ! 8. 21 ~. de 24 de julho d8 1991, 
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Art. 3~. Serão disciplinadas por ato do Poder Executivo 

Federal, a ser baixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de 

entrada em vIgor desta Lei. as si tuações de IncompatibIlidade 

ent.re a legislação prevIdencIária e os regImes juridiros dos 

serviços públicos federal. estadual. distrital e municipal. 

Parágrafo único. Cumpre ao ato a que se refere o caput 

di<""'clplinar a concessão da aposentadoria mencionada no art. 1 Q a 

servidor que tenha exercido atividad~ exclusiva ...lo servir.;o 

público com caracteristicas semelhantes às que são consideradas 

pela legislação previdenciária prejudiciais à saúde e à 

integridade fisica do trabalhador. 

Art . 4 Q
. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 5 Q
. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 

/ 

Deputado 
Re 

16 de junho de 1993 

A' A0ttJif-'-A--

----- - -- -------



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 246, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO, com substitutivo, do Projeto de 
Lei Complementar nº 246/90; e pela REJEIÇÃO dos Projetos de 
Lei Complementares nºs 77/89, 144/89,212/89,249/90,258/90, 
37/91,18/91,49/91,51/91 e 53/91, apensados, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Amaury Müller, e Nelson Marquezelli, Vice
Presidentes; Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, 
Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Edmar 
Moreira, Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
Jaques Wagner, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mário de 
Oliveira, Munhoz da Rocha, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Sérgio 
Barcellos, Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1993. 

;J' I/L. 
-L LLCJ {{ I ~{,.l

Deputada 1f'IARh LAU~ 
Relatora 
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Defiro . Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TR1 ___ ~~1~ _~3 /03 / 9) 

Of. n Q P-021/95 Brasília, 14 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 

Por motivo de extravio, 

reconstituídas as seguintes matérias: 

solicito que sejam 

TIPO 

PLP 

PLP 

PL 

PL 

PL 

PL 

PL 

PL 

PL 

159/93 

246/90 

3 . 132-A/89 

3.464/89 

3.547/93 

3.572-A/ 93 

3.573-A/ 93 

3 . 574/93 

3 . 575-A/ 93 

AUTOR ASSUNTO 

SENADO FEDERAL ALTERA O § 4 ° DO ART. 38 DA LEI N° 4 . 595, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1964 . 

SENADO FEDERAL ESTABELECE CONDIÇÕES PARA A APOSENTADORIA ESPECIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, ESTADOS, MUNICíPIOS 
E DO DISTRITO FEDERAL , BEM COMO DOS TRABALHADORES 
REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT . 

LUIZ LEAL EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 
3.132-A , DE 1989, QUE "DÁ NOVA REDAÇÀO AO ARTIGO 10 DA 
LEI N° 7 . 418 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 , QUE INSTITUI O 
VALE-TRANSPORTE E DÁ OUTRAS .PROVIDÊNCIAS ." 

SENADO FEDERAL ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 7° DA LEI N° 6 . 696 , DE 8 
DE OUTUBRO DE 1979, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

TST CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS NO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 20" REGIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

TST CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS NO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

TST CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS NO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TST CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS NO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 21" REGIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

TST CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS NO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 2" GI~ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

sx _\ 
°rs

, 
! 

ú '''v 
GONZA A 
ente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 246, DE 
1990. 

"Estabelece condições para a aposentadoria 
especial dos servidores públicos civis da União, 
Estados, Municípios e do Distrito Federal, bem 
como dos trabalhadores regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CL T. 11 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado EUJÁCIO SIMÕES 

APENSOS: PUS. nOs 77, 212 e 144, de 1989, 249 
e 258, de 1990 e 18, 37, 49, 51 e 53, de 1991 

A proposição em epígrafe, de autoria do Senado Federal , estabelece 

critérios e condições para a concessão de aposentadoria especial , com 

proventos integrais, aos servidores públicos civis da União, dos Estados, dos 

• Municípios e do Distrito Federal e aos trabalhadores em geral sujeitos ao 

exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 

Dentre outras medidas, o projeto define o que seja atividade especial , 

determinando a sua classificação, consoante critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, em graus máximo, médio e mínimo. O direito à aposentadoria 

especial , com proventos integrais, fica assegurado ao servidor público e ao 

trabalhador regido pela CLT que comprovem terem exercido atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, durante pelo menos quinze anos no grau máximo, vinte 

anos no grau médio e vinte e cinco anos no grau mínimo. 
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Por se tratarem de matérias conexas, foram apensadas ao referido 

projeto dez outras proposições, conforme discriminadas a seguir: 

• Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1989 (Deputado Gonzaga 

Patriota) , que "dispõe sobre a aposentadoria especial do servidor público, 

prevista no parágrafo 1° do artigo 40 da Constituição Federal. Segue a mesma 

linha do PLC nº 246/90, restringindo-se, porém, somente aos servidores públicos; 

• Projeto de Lei Complementar nO 144, de 1989 (Deputado Ismael 

Wanderley) , que "dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial prevista 

no parágrafo 1° do artigo 40 e no inciso /I do artigo 202 da Constituição Federal e 

dá outras providências." Pretende assegurar ao portador de deficiência físico

motora, seja ele servidor público ou empregado celetista, o direito à 

aposentadoria especial , com proventos integrais, após 25 anos de efetivo 

exercício na profissão. Intenta também estabelecer, para esse trabalhador, a 

aposentadoria compulsória aos sessenta anos de idade; 

• Projeto de Lei Complementar nO 212, de 1989 (Deputado Adylson 

Motta) , que "dispõe sobre a aposentadoria do funcionário policial civil, nos termos 

do artigo 40 e parágrafo 1° da Constituição Federal". Propõe para o servidor 

policial civil a aposentadoria compulsória , com proventos integrais, aos sessenta 

anos de idade, ao mesmo tempo em que assegura o direito à aposentadoria 

voluntária, aos trinta anos de serviço para o homem e aos vinte e cinco anos, 

para a mulher. Nessa mesma linha, mas referindo-se apenas sobre a 

aposentadoria especial da servidora policial, seguem os Projetos de Lei 

Complementar nOs 51, de 1991 (Deputado Dércio Knop) e 53, de 1991 

(Deputado Hugo Biehl) , que "dispõe sobre aposentadoria especial da servi 

policial, nos termos do artigo 40, parágrafo 1°, da Constituição Federa!" . 
-...-:;-
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• Projeto de lei Complementar nO 249, de 1990 (Deputado 

Francisco Amaral) , que "regulamenta o disposto no parágrafo 1° do artigo 40 da 

Constituição Federal". Tem por fim instituir a aposentadoria voluntária pelo 

exercício de atividades penosas, perigosas ou insalubres, após, respectivamente, 

quinze, vinte e vinte e cinco anos de serviço. Com pequenas variações de forma 

e de conteúdo, mas ainda seguindo essa mesma linha, também se encontram os 

• Projetos de lei Complementar nOs 258, de 1990 (Deputado Hélio Rosas), que 

"dispõe sobre aposentadoria especial"; 18, de 1991 (Deputado Jurandyr Paixão), 

que "institui a aposentadoria especial de que trata o parágrafo 1° do artigo 40 da 

Constituição Federal"; 37, de 1991 (Deputado Geraldo Alckmin Filho), que 

"dispõe sobre aposentadoria especial dos servidores públicos civis, no caso de 

exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas"; e 49, de 1991 

(Deputado Marcelo Barbieri) , que "dispõe sobre aposentadoria especial do 

servidor público, prevista no parágrafo 1° do artigo 40 da Constituição Federal". 

• 
Encaminhada à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público - CTASP, o Projeto de Lei Complementar nº 246, de 1990, foi aprovado 

na forma de substitutivo, no qual se estabelece que a aposentadoria especial , 

com proventos integrais, para os servidores públicos deve obedecer aos mesmos 

critérios que regem a concessão desse benefício na esfera da previdência social. 

A única exceção dá-se ao servidor ocupante de cargo policial, para o qual é dado 

tratamento especial, fixando-se em trinta anos, para o homem, e em vinte e 

cinco, para a mulher, o tempo de serviço para fazerem jus à aposentadoria 

especial em questão 

, 

E o relatório. 
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Inicialmente, vale observar que os projetos em exame, todos com quase 

dez anos de tramitação no Congresso Nacional , apresentam-se desatualizados, 

em face das modificações introduzidas na Carta Magna pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998 (EC nº 20/98) , que promoveu a 

reforma da previdência social. 

Os artigos 40 e 202 da Constituição Federal , mencionados pela maioria 

das proposições em exame, e que se pretende regulamentar com a aprovação 

das leis propostas, sofreram profundas modificações em sua forma e conteúdo. 

Contudo, a compatibilização das referidas proposições com o novo dispositivo 

constitucional foge à competência desta Comissão, porquanto a ela cabe, nos 

termos do despacho de redistribuição, manifestar-se apenas quanto à adequação 

financeira e orçamentária, não lhe sendo devida qualquer digressão sobre 

aspectos meritórios. 

Ressalte-se , porém, que, nao obstante as mudanças estruturais 

• promovidas nos sistemas de previdência pela EC nº 20, de 1998, esta não 

extinguiu o instituto da aposentadoria especial , objeto das proposições em 

exame, devendo tal benefício, contudo, em face do novo texto constitucional 

(arts. 40 , § 4º, e 201 , § 1º), restringir-se apenas aos casos de atividades 

exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física, definidos em lei complementar. 

, 

A vista do que dispõe o Plano Plurianual (Lei nº 9.989, de 2000) , nada há 

que obste às proposições em pauta. O Plano contém ações prioritárias da 

atuação estatal a médio prazo, não excluindo, de modo algum, ações outras 

inerentes ao setor público, mesmo quando não explicitadas em seus objetiv 

metas. 
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Não resta dúvida que tais projetos, ao anteciparem a aposentadoria de 

milhares de servidores , redundarão em aumento das despesas orçamentárias da 

Previdência Social , se não imediatamente neste restante de ano, certamente no 

ano de 2001 e posteriores. Deve-se lembrar que a Norma Interna da Comissão 

de Finanças e Tributação, no art. 1 º, § 3º, determina que a análise de 

compatibilidade e adequação estende-se "111 - quanto ao orçamento anual, ao 

• que estiver em execução, suas alterações e, quando for o caso, sua projeção 

para exercícios futuros". 

No que se refere à compatibilidade das proposições com a lei 

orçamentária anual (Lei nº. 10.171 , de 05/01/ 2001), afora os aspectos meritórios 

que, como já foi dito, não nos cabem discutir, não resta dúvida que tais projetos , 

ao anteciparem a aposentadoria de milhares de servidores , redundarão em 

aumento das despesas orçamentárias de caráter continuado da Previdência 

Social. Além do mais, temos a certeza de que a previdência social , sem a 

indicação de novas fontes , não dispõe de meios para arcar com o novo ônus que 

a aprovação das medidas lhe afligiria. A insuficiência de recursos para atender os 

• gastos com benefícios previdenciários já está bastante patente com o amplo 

debate que vem sendo travado sobre as fontes permanentes de recursos para 

viabilizar o aumento real do salário mínimo. 

o elevado peso orçamentário dos encargos previdenciários representou 

fator primordial para o estabelecimento na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101 , de 2000) de novas exigências para o aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado, ente as quais estão os benefícios 

previdenciários. A LRF determina, nos artigos 17 e 24, que os atos que 

aumentem tais despesas devam estar acompanhados da estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos d 
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seguintes (estimativa que deve estar acompanhada das premissas e memória de 

cálculo), devem comprovar que não afetarão as metas de resultados fiscais e 

terem seus efeitos compensados, pelo aumento permanente de receita ou 

redução permanente de despesa. Nenhuma dessas exigências foi atendida 

em qualquer dos projetos em análise. 

Em face do exposto , voto pela 

INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO Projeto de 

lei Complementar nO 246, de 1990, dos Projetos de lei 

Complementar n° 77, 144 e 212, de 1989; 249 e 258, de 1990, e 18, 

37, 49, 51 e 53, de 1991 e do SUB STITUTIVO da Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público . 

Sala da Comissão em O b ~ ~y'\/vcbvo c~ '<'000. , 

.--, ' ... , 
- V--

Deputado E JÁCIO SIMÕES 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 246, DE 1990 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar 

nQ 246/90, dos PLP's nQs 77/89,144/89,212/89,249/90,258/90, 18/91 , 37/91 , 49/91 , 

51/91 e 53/91, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, nos termos do parecer do relator, Deputado Eujácio 

Simões, contra os votos dos Deputados José Pimentel, Ricardo Berzoini, Carlito 

Merss e João Coser, que apresentaram voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Félix 

Mendonça, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Sebastião 

Madeira, Silvio Torres, Chico Sardelli, Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, Pauderney 

Avelino, Armando Monteiro, Germano Rigotto, João Eduardo Dado, Milton Monti , 

• Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Enivaldo 

Ribeiro, Fetter Júnior, Olímpio Pires, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto 

Argenta, Juquinha, Magno Malta, Nice Lobão, Marcos Cintra, Osvaldo Coelho, Eni 

Voltolini e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 2001. 

R 
residente 
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VOTO EM SEPARADO DOS DEPUTADOS JOSÉ PIMENTEL, RICARDO 
BERZOINI, CARLITO MERSS E JOÃO COSER 

1. Relatório 

Projeto de Lei Complementar n° 246, de 1990 

"Estabelece condições para a aposentadoria especial 
dos servidores públicos civis da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal , bem como dos 
trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. " 
Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Eujácio Simões 
Apensos: PLs n° 77, 212 e 144 de 1989, 249 e 258, 
de 1990, e 18, 27, 49, 51 e 53, de 1991. 

o projeto de lei em tela, de autoria do então Senador Carlos Chiareli , é 
oriundo do Senado Federal , onde foi aprovado em junho de 1990. Em sua formulação 
original, objetivava regulamentar o disposto nos então vigentes § I ° do art. 40 e no 
inciso n do art. 202 da CF, todavia por meio de lei complementar, requerida apenas 
para a regulamentação do direito dos servidores públicos à aposentadoria especial. 

Aprovado no Senado, tramitou na Câmara dos Deputados tendo recebido 
parecer pela aprovação na Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço 
Público em junho de 1993 . Nessa ocasião, foi aprovado Substitutivo da Relatora, 
Deputada Maria Laura, e rejeitados os projetos apensados (PLPs nO 77/89; 
144/89;212/89; 249/90; 258/90; 37/91 ; 18/91 ; 49/91 ; 5 '1/91 e 53/91). 
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A fonnulação aprovada na CT ASP contempla a aposentadoria com 
proventos integrais e redução no tempo de serviço exigido para os ocupantes de cargos 
de policial e para os que exerçam atividade considerada, nos tennos da legislação 
previdenciária, prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador que a 
desenvolva. O tempo de serviço seria de 30 anos, se homem, ou 25, se mulher, desde 
que conte o servidor, em cada caso, pelo menos 20 ou 15 anos de exercício no cargo. 
A aposesentadoria especial do servidor reger-se-ia, ainda, pelas nonnas de concessão 
fixadas para o RGPS, cabendo ao Poder Executivo Federal baixar, em 90 dias, 
regulamento dispondo sobre as situações de incompatibilidade entre o RGPS e o 
regime dos servidores públicos civis e disciplinar as situações dos servidores que já 
exerceram atividades consideradas prejudiciais à saúde e integridade física pela 
legislação previdenciária. 

• Na Comissão de Finanças e Tributação, o Projeto de Lei em tela foi 
objeto, em 6 de dezembro de 2000, de parecer do Deputado Eujácio Simões que 
conclui pela inadequação orçamentária e financeira, tendo em vista a não autorização 
na LDO para o aumento da despesa dele decorrente, assim como a inexistência de 
fonte de custeio e de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e compensação do 
impacto financeiro pelo aumento da receita ou redução pennanente de despesa. 

2. Mérito 

Não há dúvida que o parecer apresentado pelo Relator na Comissão de 
Finanças e Tributação ignora aspectos dos mais relevantes da questão em discussão, 
concluindo apressadamente pela sua inadequação orçamentária e financeira. 

Em primeiro lugar, não se trata de proposição que vise criar direito novo, 
mas tão somente regulamentar direito assegurado pela própria Constituição, cf. RE-
220851 / RS, Relator Ministro NÉRI DA SILVEIRA. Nesse sentido, a regulamentação 
do direito do servidor público à aposentadoria especial não se submete ao que 
estabelece a Constituição Federal no § 5° do art. 195 da CF, segundo o qual nenhum 
beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total. Além disso, a contribuição exigida para o 
custeio do plano de seguridade social do servidor público, da ordem de II %, é 
superior àquela exigida para o custeio do regime geral de previdência social , onde tal 
direito já se acha regulamentado desde 1991 , dada a inexigência de lei complementar 
para tratar da matéria no âmbito do RGPS. A exigência de lei complementar pela CF 
de 1988, mantida pela Emenda Constitucional nO 20/98 - que passou a exigir lei 
complementar também para regular a matéria no âmbito do RGPS - impediu que a 
mesma regulamentaçilo - Lei nO 8.213/91 - servisse a ambos os regimes, protelando, 
até a edição da lei complementar originalmente exigida, a aplicabilidade do direito, 
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embora a sua fonte de custeio por parte dos servidores e trabalhadores esteja, desde 
então, estabelecida em lei nos mesmos patamares em ambos os regimes, cabendo ao 
Poder Público arcar com o pagamento dos benefícios advindos da relação jurídica 
estatutária. 

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal , em seu art. 24, prevê a 
aplicação do art. 195, § 5°, aos benefícios criados, majorados ou estendidos, para os 
quais além da fonte de custeio total se exige o cumprimento do art. 17. E o § 1 ° do 
mesmo art. 24 prevê a dispensa da compensação referida no art. 17 (cujo § 2º prevê 
que o ato que provoque aumento de despesa de duração continuada será acompanhado 
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais e a compensação dos seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, pelo aumento pennanente de receita ou pela redução pennanente de 
despesa) quando o aumento da despesa decorra de concessão de benefício a quem 
satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação pertinente. 

Ora, a proposição em questão não cria benefício novo, nem majora os 
seus valores, nem estende benefícios já criados a outros beneficiários. Apenas 
estabelece as condições legais para habilitação à aposentadoria especial e o faz de 
forma muito parcimoniosa, atendendo ao principio da isonomia, posto que o art. 202 
da CF de 1988 e o art. 40, no que tange à aposentadoria especial , previam situações 
idênticas. 

Constata-se, portanto, não estar em discussão na CFT o mérito da 
proposição: esse, a Comissão do Trabalho já apreciou, embora seja nosso 
entendimento de que, dada a atual redação do texto constitucional, dada pela Emenda 
Constitucional nO 20/98, seria necessário reformular aquele parecer aprovado em 1993 
no sentido de aprovar-se novo substitutivo, ou pelo menos alterar-se o parecer no 
sentido de aprovar-se o Projeto de Lei Complementar n° 37, de 1991 , do Deputado 
Geraldo Alckmin, cujo conteúdo atende melhor ao atual texto constitucional. Discute
se, aqui , tão somente a extensão do requisito constitucional que ampara o parecer do 
Relator da CFT e a adequação da sua interpretação quanto ao alcance da Lei de 
Responsabihdade Fiscal . 

A regulamentação do dispositivo constitucional , ademais, pennitindo a 
concessão de aposentadoria especial , ademais, não pennite a quantificação referida no 
art. 17 da Lei Complementar }lo 101/00, por se tratar de direito individuahzado, cujo 
exercicio é voluntário e condicionado a múltiplos fatores, dentre eles a comprovação 
do exercício em caráter de exclusividade da atividade em condições especiais de 
trabalho, penosas, perigosas ou insalubres, que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, nos tennos do art. 40, § 4° da CF. E, de resto, trata-se de proposições cuja 
tramitação é anterior à Lei Complementar n° 10 l/2000, não se aphcando, às 
proposições nessa condição, exigências e requisitos surgidos a posteriori . 
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Assim, opinamos pela rejeição do parecer do Relator da CFT, e pela 
adequação orçamentária e financeira da proposição, bem assim dos projetos 
apensados, com especial destaque para o Projeto de Lei Complementar n° 37/1991 , de 
autoria do Deputado Geraldo Alckmin, em função de sua melhor adequação ao atual 
texto constitucional relativo à matéria regulamentada. 

Sala da Comissão, em de março de 2001 . 

p. ~E PIMENTE 
PT-CE 

OBERZOINI 
PT-SP~ 

J \ . \ 
Dep. CARLITO Mk 

-SC 

ES 
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*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 246-A, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 224/89 

Estabelece condições para aposentadoria especial dos servidores públicos civis da União, 
Estados, Municípios e do Distrito Federal , bem como dos trabalhadores regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição dos 
de nºs. 77/89 , 144/89, 212/89, 249/90, 258/90 , 18/91 , 37/91 , 49/91 , 51 /91 e 53/91 , 
apensados (relatora: Dep. MARIA LAURA) ; e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
inadequação financeira e orçamentária deste, dos de nºs 77/89 , 144/89 , 212/89 , 249/90, 
258/90, 18/91 , 37/91 , 49/91, 51/91 e 53/91 , apensados, e do substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público , contra os votos dos Deputados José Pimentel , 
Ricardo Berzoini , Carlito Merss e João Coser (relator: Dep. EUJÁCIO SIMÕES). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART.54) - APENSE-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR NºS. 77/89, 
144/89 E 212/89) 

* Projeto inicial publicado no OCN1 de 07/08/90 
- Projetos apensados: PLP 77/89 (OCN1 de 14/04/89); PLP 144/89 (OCN1 de 29/09/89); PLP 
212/89 (OCN1 de 29/03/90); PLP 249/90 (OCN1 de 09/08/90); PLP 258/90 (OCN1 de 
11/10/90); PLP 18/91 (OCN1 de 05/04/91); PLP 37/91 (OCN1 de 19/06/91); PLP 49/91 
(OCN1 de 07/08/91); PLP 51/91 (OCN1 de 07/08/91) e PLP 53/91 (OCN1 de 07/08/91) . 

SUMÁRIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 246-A, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 224/89 

Estabelece condições para aposentadoria especial dos servidores públicos civis da União, 
Estados, Municípios e do Distrito Federal, bem como dos trabalhadores regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição dos 
de nQs. 77/89,144/89,212/89,249/90,258/90,18/91,37/91, 49/91, 51/91 e 53/91, 
apensados (relatora: Dep. MARIA LAURA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
inadequação financeira e orçamentária deste, dos de nQs 77/89, 144/89, 212/89, 249/90, 
258/90, 18/91, 37/91, 49/91, 51/91 e 53/91, apensados, e do substitutivo da Com issão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, contra os votos dos Deputados José Pimentel, 
Ricardo Berzoini, Carlito Merss e João Coser (relator: Dep. EUJÁCIO SIMÕES). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART.54) - APENSE-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR NQS. 77/89, 
144/89 E 212/89) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: PLPs 77/89, 144/89, 212/89, 249/90, 258/90, 18/91 , 37/91, 49/91, 
51/91 e 53/91 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 



,. 

--~-----

. , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n° 27/01 - CFT 
Publique-se. 
Em 17/04/01 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 

1111111111111111111111 II 
Documento : 1040 - 1 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 027/2001 Brasília, 4 de abril de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 58, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto 

de Lei Complementar nº 246/90, do Senado Federal, e dos PLP's nºs 77/89, 144/89, 

212/89,249/90,258/90,18/91,37/91,49/91,51/91 e 53/91, apensados. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações . 

residente 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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